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De acordo com a Lei n.º 932/2011 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 
A Prefeitura Municipal de Vera Cruz do Oeste da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de http://www.veracruz.pr.gov.br no link Diário 

Oficial. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 DISPENSA Nº 01/2026 
DATA: 23 de janeiro de 2026. 

VIGÊNCIA: 5 (cinco) dias a partir da publicação no PNCP. 

VALOR: R$ 10.442.59 (dez mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

OBJETO: Revisão mecânica de 40.000 quilômetros, (troca óleo, filtros, pneus e serviços de mão de obra) do 

veículo Toyota Hilux CDSRV (bem n° 11277) pertencente ao Gabinete do Município de Vera Cruz do Oeste -PR, 

visando manutenção da garantia do fabricante. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se a presente Dispensa, baseando-se no disposto no artigo 75, inciso IV, 

alínea “a”, da Lei Federal 14.133/2021. 

CONTRATADA: Germano Zeni Veiculos Ltda, CNPJ 03.943.249/0001-29, com sede à Av Brasil, nº 2255, Lote 

5a Quadra 46, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.812-500. 

CONTRATANTE: Município de Vera Cruz do Oeste, Estado do Paraná, CNPJ 78.101.821/0001-01, localizado à 

Rua Rui Barbosa, n° 202, Centro, na cidade de Vera Cruz do Oeste, Paraná, CEP 85845-056. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente contratação tem por objeto a troca de peças originais do veículo oficial do Município, a ser realizado 

exclusivamente pela rede de assistência técnica autorizada do fabricante, em estrita observância aos prazos, 

especificações e procedimentos estabelecidos no manual do proprietário e nas condições de garantia contratual. 

O serviço compreende a substituição de peças e componentes danificados durante a utilização do bem, de modo 

a evitar a deterioração progressiva do sistema e o agravamento de falhas mecânicas ou elétricas, assegurando 

a integridade, a confiabilidade e a plena funcionalidade do automóvel. 

Além disso, a execução do serviço pela concessionária autorizada é obrigação expressa no manual do fabricante 

e condição indispensável para a manutenção da garantia de fábrica, que neste caso é de 10(dez) anos, uma vez 

que a realização da troca de peças por oficinas não credenciadas ou fora dos parâmetros técnicos do fabricante 

implica a perda imediata da cobertura contratual, transferindo integralmente ao Município os custos de eventuais 

reparos que, dentro do período de garantia, seriam de responsabilidade da fabricante. 

Dessa forma, a escolha da concessionária autorizada não decorre de critério de conveniência, mas sim de 

exigência técnica e contratual, não sendo possível a execução do serviço por outro fornecedor sem que haja 

prejuízo direto ao patrimônio público. 

Juliana Estevão de Oliveira Rosalen 

Agente de Contratação 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA Nº 01/2026 
 

Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 01/2026, de 23 de janeiro de 2026, eu, Ednei Sgobi, 

portador do CPF nº 476.181.089-00 e RG 3.430.018-6 SESP/PR, no uso de minhas atribuições, ADJUDICO E 

HOMOLOGO o processo de Dispensa de Licitação, corroborado por Parecer Jurídico, com fundamento no Art. 

75, inciso IV, alínea “a” da Lei Federal 14.133/2021 para a contratação da empresa Germano Zeni Veiculos 

Ltda, CNPJ 03.943.249/0001-29, no valor R$ 10.442.59 (dez mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta e nove centavos). 

Vera Cruz do Oeste, 23 de janeiro de 2026. 

 

Ednei Sgobi 

Prefeito Municipal 


